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JUcEPa
 0661 0,00 0,00 126.871,00 126.871,00 253.742,00

SEcTET
 0124 0,00 0,00 2.489.089,75 0,00 2.489.089,75

Saúde 0,00 0,00 2.035.290,35 0,00 2.035.290,35
crS - cametá

dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0149 0,00 0,00 8.901,75 0,00 8.901,75
fHcGV

dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0349 0,00 0,00 969.001,65 0,00 969.001,65
Hol

dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0130 0,00 0,00 1.057.386,95 0,00 1.057.386,95

FoNte
2º QUadriMestre - 2022

Maio JUNHo JULHo aGosto totaL
0124 - royaltie Mineral 0,00 0,00 2.489.089,75 0,00 2.489.089,75
0130 - oPEracoES dE 

crEdiTo iNTErNaS                               0,00 0,00 1.057.386,95 0,00 1.057.386,95

0131 - oPEracoES dE 
crEdiTo EXTErNaS                               0,00 0,00 5.148.136,71 0,00 5.148.136,71

0149 - fES - SUS / fundo 
a fundo 0,00 0,00 8.901,75 0,00 8.901,75

0261 - recursos Próprios 
diretamente arrecadado pela 

administração indireta
0,00 0,00 70.000.000,00 0,00 70.000.000,00

0349 - fES - SUS / fundo 
a fundo 0,00 0,00 969.001,65 0,00 969.001,65

0397 - fundo Petrobras/
STf/adPf 0,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

0661 - recursos Próprios 
diretamente arrecadado pela 

administração indireta
0,00 0,00 206.871,00 126.871,00 333.742,00

ToTal 0,00 0,00 79.883.387,81 126.871,00 80.010.258,81

Portaria Nº 259, de 26/07/2022 - dPo
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do de suas atribuições que lhe confere a lei nº 9.496, de 11 de janeiro de 
2022, lei orçamentária anual - loa 2022.
rESolVE:
i - alterar a Modalidade de aplicação no valor de r$ 200.000,00 (duzentos 
Mil reais), na(s) dotação(ões) da(s) natureza(s) de despesa(s) da(s) Uni-
dade(s) orçamentária(s), conforme o artigo 5º, § 2º da lei nº 9.292, de 
19 de julho de 2021 - ldo 2022, da forma abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

722012312615088238 - JUcEPa 0261 339040 200.000,00
ToTal 200.000,00

ii - Para seu atendimento reduzir em igual valor a Modalidade de aplicação 
da(s) dotação(ões) da(s) natureza(s) de despesa(s) da(s) mesma(s) ativi-
dade(s) e projeto(s), da forma abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

722012312615088238 - JUcEPa 0261 339140 200.000,00
ToTal 200.000,00

iii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Portaria Nº 260, de 26 de JULHo de 2022 - dPo
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
2115, de 13 de janeiro de 2022, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Segu-
ridade Social, para o 1º quadrimestre do exercício de 2022.
rESolVE:
i - reduzir no montante de r$ 28.900,00 (Vinte e oito Mil, Novecentos 
reais), a quota do primeiro quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de des-
pesa(s) da(s) Unidade(s) orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) 
constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 260, de 26 de JULHo de 2022

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

dESENVolViMENTo 
SÓcio-EcoNÔMico

EMaTEr

outras despesas 
correntes 0,00 0,00 0,00 28.900,00 28.900,00

despesas ordinárias

 0661 0,00 0,00 0,00 28.900,00 28.900,00

ProGraMa/
orGÃo FoNte

1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

Manutenção da 
Gestão 0,00 0,00 0,00 28.900,00 28.900,00

EMaTEr

 0661 0,00 0,00 0,00 28.900,00 28.900,00

FoNte
1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

0661 - recursos Próprios 
diretamente arrecadado pela 

administração indireta
0,00 0,00 0,00 28.900,00 28.900,00

ToTal 0,00 0,00 0,00 28.900,00 28.900,00

Protocolo: 832884

.

.

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

Portaria
.

Portaria N° 139 de 26 de JULHo de 2022
o Presidente da iMPrENSa oficial do ESTado - ioE, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto Governamental de 01 de abril 
de 2022, publicado no Diário Oficial n.º 34.918 de 01 de Abril  de 2022. 
considerando o processo PaE n° 2022/875679
resolve:
TorNar SEM EfEiTo a Portaria nº 131, de 13 de julho de 2022, publicada 
no DOE nº 35.053, de 21.07.2022, protocolo n• 830337.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
aroldo carNEiro
Presidente.

Protocolo: 832484

LiceNÇa PrÊMio
.

o Presidente da iMPreNsa oFiciaL do estado - ioe, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto Governamental de 01 de abril de 
2022, publicado no Diário Oficial n.º 34.918 de 01 de Abril de 2022.
considerando o PaE nº 2022/746152
resolve:
conceder, de acordo com arts. 98 e 99, inciso i, letra “a”, da lei nº 5.810 de 
24.01.94, à servidora rUBENiTa HElENa PoMPEU da TriNdadE, matrícu-
la nº 5110335/1, ocupante da função de aUX. oP. GraficaS “a”, licença 
Prêmio de 60 (sessenta) dias, no período de 01/08/2022 à 29/09/2022 
referente ao triênio de 14/12/1994 à 14/12/1997.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
aroldo carNEiro
Presidente

Protocolo: 832574

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N.º 143, de 26 de julho de 2022.
o Presidente da iMPrENSa oficial do ESTado-ioE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela lei Estadual n.º 4.438, de 12 de dezembro 
de 1972 e pelo decreto Estadual n.º 1.636, de 08 de junho de 2005; consi-
derando o que dispõe o art. 67, da lei federal n.º 8.666/1993 e o decreto 
Estadual Nº 870, de 04/10/2013;
RESOLVE: Designar as (os) servidoras (es) para acompanhamento e fisca-
lização do coNTraTo conforme abaixo pormenorizado:


